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PORTARIA Nº 008/2026 – Campus de Paranaguá 

 
 

Designa a Comissão para a 

realização das festividades em 

comemoração aos 70 anos da 

Fafipar/Campus de Paranaguá 

da UNESPAR. 

 

  

O Diretor da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR – Campus de 

Paranaguá, no uso de suas atribuições estatutárias, legais e regimentais,   

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão 

que irá desenvolver e organizar a realização das festividades em comemoração 

aos 70 anos da Fafipar / Campus de Paranaguá da UNESPAR (que ocorrerá no 

dia 13 de agosto de 2026), conforme segue: 

 

Prof. Dr. Luis Fernando Roveda, RG nº 10.530.xxx-8 (Presidente); 

Profª. Drª Daniela Zimmermann Machado, RG nº 13.071.xxx-1; 

Profª. Drª Kety Carla de March, RG nº 9.326.xxx-6; 

Profª Esp. Solange Maria Gomes dos Santos, RG nº 1.020.xxx-0; 

Prof. Dr. Evandro José dos Santos Neto, RG nº 3.859.xxx-0; 

Prof. Esp. Florindo Wistuba Júnior, RG nº 2.049.xxx-5; 

Prof. Dr. Rafael de Souza Bento Fernandes, RG nº 8.962.xxx-0; 

Prof. Dr. Wendell Cassio Christal, RG nº 15.917.xxx-8; 

Agente Universitária Marilyn Daianny de Pádua Barros, RG nº 8.840.xxx-0; 

Agente Universitário Fábio Rogério Batista Lima, RG nº 16.260.xxx-5; 

Agente Universitário Marcos Paulo Pontes dos Santos, RG nº 9.981.xxx-0. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga a 

portaria nº 008/2025 – Campus de Paranaguá; 

  

 

Art. 3º. Publique-se no site da UNESPAR – Campus de Paranaguá.  

  

Paranaguá, 12 de março de 2026.  

 
 
 
 

 

Prof. Dr. Moacir Dalla Palma  
Diretor Geral do Campus de Paranaguá  

Portaria nº 1180/2023 – REITORIA/UNESPAR 
 

 


